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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ATA DE REUNIÃO

Aos 7 dias do mês de abril do ano de 2022, às 17 horas, realizou-se, de forma virtual por meio da
plataforma Google Meet, a 8ª Reunião da Comissão de Seleção e Avaliação dos Estudos, designada pela
Portaria SAP/MAPA nº 274/2020, publicada no DOU em 23/11/2020, com a finalidade de selecionar pessoa �sica
ou jurídica de direito privado interessada na apresentação de Estudos que subsidiem a modelagem da concessão
dos Terminais Pesqueiros Públicos qualificados no âmbito do Programa de Parcerias de Inves�mento (PPI) da
Presidência da República, bem como avaliar e aprovar os Estudos elaborados, observado o disposto no Edital de
Chamamento Público (CPE) nº 1, de 29 de outubro de 2020, que dispõe sobre o respec�vo Procedimento de
Manifestação de Interesse (PMI). Foram registradas as presenças dos servidores Flávio Augusto Modesto e Silva,
Clecius Nerby Almeida da Rocha e Rafaell Rocha Lobato Miguel, pela SAP/MAPA; e Leonardo Rafael Machado de
Freitas Maciel e Mário Dirani, pela SEPPI/ME. Iniciados os trabalhos, com base nos itens 5 e 6 do Anexo II do
CPE, a Comissão apresenta abaixo os valores de ressarcimento devidos ao Consórcio LPC La�na, após o leilão
exitoso dos Terminais Pesqueiros Públicos de Manaus (AM), Belém (PA) e Vitória (ES). Considerando que houve
leilão deserto para os demais terminais, 75% do valor calculado para ressarcimento dos estudos para o vencedor
da concessão desses TPP's foram distribuídos para ressarcimento pelo vencedor dos outros TPP's licitados, o que
deverá ocorrer previamente a assinatura dos contratos dos leilões exitosos. Importa, registrar que o saldo
restante (5ª coluna do quadro abaixo) somente será ressarcido em caso de leilão exitoso, nos termos do CPE.

TPP Ressarcimento
dos Estudos Outorga + Ágio 75% do

ressarcimento Restante (25%)

Cananéia + Santos 732.199,39 Deserto 549.149,54 183.049,85
Aracaju 384.281,82 Deserto 288.211,37 96.070,46
Natal 514.886,48 Deserto 386.164,86 128.721,62
Belém 561.054,72 140.757,74 - 0,00
Manaus 506.181,31 126.991,07 - 0,00
Vitória 6,00 1.003.000,00 - 0,00
Total 2.698.609,72 1.270.748,81 1.223.525,77 407.841,92

Neste sen�do, considerando a diretriz adotada pela SAP/MAPA de proceder a um novo leilão para os Terminais
de Cananéia (SP), Santos (SP), Aracaju (SE) e Natal (RN), com base no item 16.7 do CPE, foram aprovadas as
a�vidades a serem desempenhadas pelo Consórcio nos próximos sessenta dias, prorrogáveis, mediante
manifestação mo�vada, com vistas à atualização dos estudos desses terminais para o lançamento de um novo
edital, conforme descritas a seguir: i) Reajuste do Capex a par�r de índices oficiais; ii) Reajuste de Opex,
revisando tarifas de energia elétrica, água e combus�veis; iii) Reajuste de preços-tetos e demais receitas a par�r
índices oficiais; iv) Avaliação da separação do bloco Santos + Cananéia, em atenção às contribuições do mercado;
v) Cálculo dos novos valores de outorga+ ressarcimento; vi) Revisão do edital e estudos após
alinhamento/aprovação dos novos resultados junto ao PPI e MAPA; vii) Elaboração de uma Nota Técnica
fundamentando as revisões realizadas. Ficou registrado, ainda, que a referida atualização dos estudos não
implicará em nenhum custo adicional ao Poder Público, considerando que a a�vidade a ser prestada está
inserida no âmbito do presente PMI, no limite dos valores a serem ressarcidos ao Consórcio LPC La�na e já
aprovados por esta Comissão, incluindo o disposto na presente Ata.  Nada mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a reunião, da qual, lavra-se a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada
eletronicamente.

Pela SAP/MAPA: Pela SEPPI/ME:

(assinado eletronicamente) 
RAFAELL ROCHA LOBATO MIGUEL 

Membro da Comissão

(assinado eletronicamente) 
LEONARDO RAFAEL MACHADO DE FREITAS MACIEL 

Membro da Comissão

(assinado eletronicamente) 
CLECIUS NERBY ALMEIDA DA ROCHA 

(assinado eletronicamente) 
MÁRIO DIRANI 



11/04/2022 14:17 SEI/MAPA - 21037236 - Ata de Reunião

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3325920… 2/2

Membro da Comissão Membro da Comissão

(assinado eletronicamente) 
FLAVIO AUGUSTO MODESTO E SILVA 

Presidente da Comissão
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO DIRANI, Usuário Externo, em 07/04/2022, às 17:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELL ROCHA LOBATO MIGUEL, Coordenador, em 07/04/2022,
às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO AUGUSTO MODESTO E SILVA, Coordenador-Geral, em
07/04/2022, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLECIUS NERBY ALMEIDA DA ROCHA, Chefe de Divisão, em
08/04/2022, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO RAFAEL MACHADO DE FREITAS MACIEL, Usuário
Externo, em 09/04/2022, às 08:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21037236 e o
código CRC E388E84D.
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